
RESOLUÇÃO/CRESS 8ª REGIÃO Nº 013/2020

27/04/2020

Considerando a presente situação da gestão do Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região-DF
diante da impossibilidade de convocação da Diretoria a Conselheira Presidente, no uso de suas atribuições
legais e regimentais homologa Ad Referendum as seguintes solicitações no âmbito da Comissão de Inscrição.

RESOLVE:

Conceder Inscrição Principal a(s) / o(s) assistente(s) social (is) abaixo relacionada(s)/o(s) :
01 – 6025 – Rafaela Marques Oliveira Soares – SW – SF – DIP – Id.B - RC - Of. p/ ___Reg

Brasília-DF, 27 de abril de 2020.

Rafaella da Câmara Lobão Barroso
Conselheira Presidente
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